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CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 9ª REGIÃO 

(Criado pela Resolução Normativa nº 62-CFQ, de 19/11/1982) 
 
ATA 457ª (QUADRICENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA) REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO CRQ-IX, REALIZADA NO DIA VINTE E NOVE DE JANEIRO DE 
DOIS MIL E DEZESSEIS. 
 
DATA, HORA E LOCAL - Aos vinte e nove dias do mês de janeiro de dois mil e 
dezesseis, às 18h30min., situado na Rua Monsenhor Celso, número duzentos e 
vinte e cinco, décimo andar, na Cidade de Curitiba/PR – CEP 80010-150. 
 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA - Os membros da Diretoria, Presidente Prof. 
Dilermando Brito Filho, Vice-Presidente Prof. Walter Kugler, Secretário Prof. 
João Batista Carlos Chiocca, Tesoureira Sra. Andréa Cristina Delgado 
Piluski, 2º Secretário TQ Carlos Alberto Molkenthin e 2º Tesoureiro Prof. 
Carlos Alves de Oliveira, bem como os demais Conselheiros, Prof. Carlos de 
Barros Junior, BQ Edward Borgo, Prof. Paulo Sergio Growoski Fontoura, 
Prof. Dimas Augusto Morozin Zaia e o Conselheiro Suplente BQ Clayton 
Fernandes de Souza, foram cientificados através da Convocação nº 001/2016, 
conforme Lista de Presença anexa à presente ata (Documento 1), devidamente 
assinada. 
 
ABERTURA - O Sr. Presidente deu por aberta a 2ª reunião do dia e pediu ao 
Secretário para ler a ata da 456ª Reunião Ordinária, que foi discutida e aprovada. 
 
PROCESSOS: a) – Temos para esta reunião 47 (quarenta e sete) processos, 
sendo 18 (dezoito) de profissionais e 29 (vinte e nove) de empresas. b) – O Sr. 
Presidente solicita aos Conselheiros que deem sequência aos relatos: Relator 
Carlos de Barros Junior – Processo nº. Fibra Forte Acessórios e Montagens 
Ltda - EPP, por negar provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a 
obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e 
aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no 
valor de R$ 4.958,90 (quatro mil novecentos e cinquenta e oito reais e noventa 
centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a 
substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do 
pagamento. Processo nº: 24099/15 T-Fort Com. e Serv. Em Fibras Ltda - ME, por 
negar provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do 
registro e apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 
1.239,72 (Hum mil e duzentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos), 
para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
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Processo nº: 24048/15 Fer Jeans Lavandeira Ltda, por manter a obrigatoriedade 
do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no 
prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, 
a aplicação de multa imediata no valor de R$ 2.479,44 (dois mil e quatrocentos e 
setenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), para cuja quitação o valor 
será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
- SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº: 22431/13 Fabiane 
Mendes Garcia, pela isenção da anuidade de 2016. Processo nº: 19002/10 Ana 
Flávia Ariello, pela isenção da anuidade de 2016. Relator Dimas Augusto 
Morozin Zaia – Processo nº 13959/05 Stock Tech Armazéns Gerais Ltda, pelo 
indeferimento do pedido de cancelamento do registro. Processo nº. 23303/14 
Império Metais Ltda - ME, por manter a obrigatoriedade do registro e apresentação 
do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, 
e por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, a aplicação de multa 
imediata no valor de R$ 4.958,90 (quatro mil novecentos e cinquenta e oito reais e 
noventa centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha 
a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do 
pagamento. Processo nº - 23612/15 Claudinei Costa Almeida, pelo cancelamento 
do registro. Processo nº.  23864/15 Rosimeri Girardi, por baixar em diligência. 
Processo nº. 24306/15 F J Peloi Fernandes (Cromo Forte), por manter a 
obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e 
aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 
chamamento deste Conselho, a aplicação de multa imediata no valor de R$ 
4.958,90 (quatro mil novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos), para 
cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº 24321/15 Mirna Hartmann, por negar provimento da defesa em 1ª 
instância, mantendo a obrigatoriedade do registro no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 495,89 (quatrocentos e novente e 
cinco reais e oitenta e nove centavos), para cuja quitação o valor será corrigido 
pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou 
outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior do pagamento.  . Relator Edward Borgo – Processo nº. 16105/07 
Tatiana da Silva Mota, pelo cancelamento do registro; os débitos anteriores serão 
cobrados administrativa ou judicialmente. Processo nº. 20213/11 Eliane Mara 
Raldi, pelo cancelamento do registro. Processo nº. 20431/11 Bimol Ind. com. de 
Móveis Ltda - ME, por manter a obrigatoriedade do registro e apresentação do 
contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e 
por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, a aplicação de multa 
imediata no valor de R$ 4.958,90 (quatro mil novecentos e cinquenta e oito reais e 
noventa centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha 
a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do 
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pagamento. Processo nº. 24212/15 Mariana Franco Cidre (Ancoplast), por negar 
provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e 
apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 4.958,90 (quatro mil 
novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos), para cuja quitação o 
valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº.  
24221/15 Sonia do Rocio Rodrigues da Silva e Cia Ltda, por negar provimento da 
defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e apresentação do 
contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 4.958,90 (quatro mil novecentos e 
cinquenta e oito reais e noventa centavos), para cuja quitação o valor será 
corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº. 24303/15 Ecoflito Ind. 
com. Ltda, por manter a obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato 
com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não 
ter atendido ao chamamento deste Conselho, a aplicação de multa imediata no 
valor de R$ 4.958,90 (quatro mil novecentos e cinquenta e oito reais e noventa 
centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a 
substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do 
pagamento. Relator João Batista Carlos Chiocca – Processo nº 24315/15 
Relucce Artefatos de Metais Ltda - EPP, por manter a obrigatoriedade do registro 
e apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 
15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, a 
aplicação de multa imediata no valor de R$ 4.958,90 (quatro mil novecentos e 
cinquenta e oito reais e noventa centavos), para cuja quitação o valor será 
corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº. 24307/15 Ind. de 
Laticínios Perobal Ltda, pelo sobrestamento por 60 dias. Processo nº: 24219/15 
Tonini, Wendling & Cia Ltda, por negar provimento da defesa em 1ª instância, 
mantendo a obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico 
habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação 
de multa no valor de R$ 2.479,44 (Dois mil e quatrocentos e setenta e nove reais e 
quarenta e quatro centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice 
que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior do pagamento.  Processo nº: 21337/12 Primo Queijo Ltda, por baixar em 
diligência. Processo nº: 21231/12 Patricia Piccoli, pelo cancelamento do registro. 
Processo nº: 19349/10 Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva, por manter a 
obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e 
aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 
chamamento deste Conselho, a aplicação de multa imediata em dobro por 
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reincidência no valor de R$ 9 917,80 ( nove mil novecentos e dezessete reais e 
oitenta centavos), no prazo de quinze dias, para cuja quitação o valor será 
corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – 
SELIC (ou outro índice que venha a substitui-la) acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior do pagamento. Relator Paulo Sergio G. Fontoura – 
Processo nº 24317/15 O. T. Ambiental Construções e Serviços Ltda, por negar 
provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e 
apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 4.958,90 (quatro mil 
novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos), para cuja quitação o 
valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº. 
24316/15 L.M.P.J. Administradora de Hotéis Ltda, por negar provimento da defesa 
em 1ª instância mantendo a obrigatoriedade do registro e apresentação do 
contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 1.239,72 (Hum mil e duzentos e 
trinta e nove reais e setenta e dois centavos), para cuja quitação o valor será 
corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior do pagamento; um voto contra do Cons. Carlos de 
Barros Junior. Processo nº. 23187/14 Eliel de J. Sanches e Cia Ltda - ME, por 
manter a obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico 
habilitado e aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 
chamamento deste Conselho, a aplicação de multa imediata no valor de R$ 
1.239,72 (Hum mil e duzentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos), 
para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº: 22569/14 L.S. Manutenção Industrial Ltda - ME, por manter a 
obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e 
aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 
chamamento deste Conselho, a aplicação de multa imediata no valor de R$ 
1.239,72 (Hum mil e duzentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos), 
para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº. 19968/11 Franciele Aparecida Ferreira Grochocki, pelo 
cancelamento do registro. Processo nº. 19269/10 Maria José Cordeiro, por baixar 
em diligência. Relator Walter Kugler – Processo nº. 24153/15 Silvia Helena 
Gonçalves Strioto, por negar provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a 
obrigatoriedade do registro no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação 
de multa no valor de R$ 4.958,90 (quatro mil novecentos e cinquenta e oito reais e 
noventa centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha 
a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do 
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pagamento. Processo nº. 18850/10 Panimex Comercial Ltda, pelo cancelamento 
do registro. Processo nº:  17928/09 Graziela Gonçalves Tozzi Schonrock, pelo 
cancelamento do registro. Processo nº 11252/02 Rubens Eliseu Nicula de Castro, 
pelo cancelamento do registro. Processo nº 17101/08 Suelen Souza Santos, pelo 
cancelamento do registro. Processo nº 07368/97 Heron Pereira, pelo 
cancelamento do registro. Relatora Andrea Cristina Delgado Piluski – 
Processo nº 12429/04 Recingá Reciclagem de Plásticos Ltda, pelo cancelamento 
do registro; os débitos anteriores serão cobrados administrativa ou judicialmente. 
Processo nº. 19958/11 Moinho Régio Alimentos S/A, por manter a 
obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e 
aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao 
chamamento deste Conselho, a aplicação de multa imediata no valor de R$ 
1.239,72 (Hum mil e duzentos e trinta e nove reais e setenta e dois centavos), 
para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial 
de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº. 22671/14 Sayonara Rizzi, pelo cancelamento do registro. Processo 
nº. 22714/14 Latsol Ind. Com. de Latícinios Ltda, por manter a obrigatoriedade do 
registro e apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no 
prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, 
a aplicação de multa imediata em dobro por reincidência no valor de R$ 9 917,80 
( nove mil novecentos e dezessete reais e oitenta centavos), no prazo de quinze 
dias, para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia – SELIC (ou outro índice que venha a substitui-
la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. 
Processo nº. 24220/15 Fábrica de Conservas Starke Ltda - ME, por negar 
provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e 
apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 4.958,90 (quatro mil 
novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos), para cuja quitação o 
valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº. 
24320/15 Usina de Açúcar e Álcool Goioerê Ltda (USAÇUCAR), por negar 
provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e 
apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 4.958,90 (quatro mil 
novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos), para cuja quitação o 
valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. Relator Clayton 
Fernandes de Souza – Processo nº. 24319/15 Alimentos Lopes Ltda (Fecularia 
Lopes), por negar provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a 
obrigatoriedade do registro e apresentação do contrato com químico habilitado e 
aqui registrado no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no 
valor de R$ 4.958,90 (quatro mil novecentos e cinquenta e oito reais e noventa 
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centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a 
substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior do 
pagamento. Processo nº. 24314/15 SIG Combibloc do Brasil Ltda, por negar 
provimento da defesa em 1ª instância, mantendo a obrigatoriedade do registro e 
apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de aplicação de multa no valor de R$ 4.958,90 (quatro mil 
novecentos e cinquenta e oito reais e noventa centavos), para cuja quitação o 
valor será corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia - SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº:  
24096/15 L. M. C. Rissardi Alimentos - ME, por manter a obrigatoriedade do 
registro e apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no 
prazo de 15 (quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, 
a aplicação de multa imediata no valor de R$ 1.239,72 (Hum mil e duzentos e 
trinta e nove reais e setenta e dois centavos), para cuja quitação o valor será 
corrigido pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 
SELIC (ou outro índice que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior do pagamento. Processo nº 21407/12 Big Pedro 
Distribuidora de Petróleo Ltda, por manter a obrigatoriedade do registro e 
apresentação do contrato com químico habilitado e aqui registrado no prazo de 15 
(quinze) dias, e por não ter atendido ao chamamento deste Conselho, a aplicação 
de multa imediata no valor de R$ 4.958,90 (quatro mil novecentos e cinquenta e 
oito reais e noventa centavos), para cuja quitação o valor será corrigido pela taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC (ou outro índice 
que venha a substituí-la) acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior do pagamento. Processo nº 17104/08 Eliane Andreia Fermiani, pelo 
cancelamento do registro. Processo nº 14833/06 Heliton Silva dos Santos, pelo 
indeferimento do pedido de cancelamento do registro. 
  
PALAVRA LIVRE E ENCERRAMENTO: O Sr. Presidente deixou a palavra livre e 
como ninguém fez uso da mesma, encerrou a reunião da qual foi lavrada a 
presente ata. Curitiba, 29 de janeiro de 2016. 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

Prof. João Batista Carlos Chiocca 
Secretário - CRQ 09300065 
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